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Câmara fuLunicipal de Santa fusa de'Í/iterbo

4l I), rNDrcAÇÃo Ne 208/24

dica estacionamento em apenas um sentido de direção ao redor da Escola Estadual "VerginioEmenta: I

Meloni".
n

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de viabilizar a regulamentação do estacionamento
em apenas um sentido de direção ao redor da Escola Estadual "Vergínio
Meloni", compreendendo trecho da Rua Tomaz Eugênio de Abreu, da Rua

Paraná e da Rua João Bueno dos Reis, no Jardim Boa Vista.

Trata-se de medida necessáría para melhor otimização do
principalmente nos horários de entrada e saída de alunos,
engarrafamentos e transtornos no trânsito.
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JUSTIFICATIVA

Santa Rosa de Viterbo, 06 de dezembro 2024.


